
PREFEITURA
DA ESTÂNCIÂ TURísTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
ÍRA BALHAN DO PON VOCÊ

LEI NO 4.455, DE 26 DE ABRIL OE 2023.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fe do Sul, a abertura de crédito
adicional especiâl no âmbito dos programas de trabalho do orçamento vigente, e dá outras
providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de santa Fé do sul, Estado de são paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ío - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura de crédito
adicional especial que especifica no valor total de R$ i 2.743,56 (Doze Mil, setecentos e
Quarenta e Três Reais e cinquenta e seis centavos) para suportar os gastos pertinentes,
conforme abaixo consignado:

08.002 - PROTEÇÃO SOCTAL BÁS|CA
08.oo28.244.7.2026-3.3.90.48.00.00.oo.oo - ourRos AUX|L|OS F|NANCE|ROS A PESSOA
FISICA
O8.OOO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Despesa: 232
R$12.743,56
02. 500.0077.0000 Reprogramaçáo - BeneÍicios Eventuais

ArL 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional especial de que trata o caput
do artigo to, serão provenientes consequentemente das anulaçóes parciais/totais de dotaçáo do
orçamento que também especiÍica, nos termos da Legislação ém vigor.

08.002 - PROTEÇÃO SOCTAL BÁS|CA
08.OOO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.oo2.8.244.7.2026-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERTAL, BEM OU SERVTCO PARA
DISTRIBUICAO
Despesa: 228
R$12.743,56
02.500.0077.0000 Reprogramação - Benefícios Eventuais

Parágrafo único - Ficam alterados os do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO; e na Lei O - LOA

Art. 30 - Esta Lei entra em or na da de sua p icação, revogadas as disposições em
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